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Súmula: Dispõe sobre a alteração de velocidade em Ruas, e Avenidas do Município de Carambeí e dá outras providências.


		A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ, Estado do Paraná, aprova:


	 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal de Carambeí a proceder a alteração de velocidade máxima de 40 Km/h dentro das vias de circulação de veículos automotores na Região Urbana que hoje é de 60 Km/h.

 	Art. 2º - Somente será permitida a velocidade de 60 Km/h nas estradas rurais com circunscrição do Município sobre a via.


Art. 3º - O Departamento de Trânsito Municipal ficará responsável pela sinalização as vias e informações aos usuários.


	Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogadas as disposições.






Gabinete do Prefeito Municipal de Carambeí, em 02 de março de 2.015.




Vereadora JUSSARA TONON
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